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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 247/2023

1. A ementa do Projeto de Lei nº 247/2023 passa a ter a seguinte redação:

Dispõe  sobre  a  organização  do  Sistema  de
Inovação de Assis  “Inova Assis” e sobre medidas
de  incentivo  à  inovação  tecnológica,  à  pesquisa
científica  e  tecnológica,  ao  desenvolvimento
tecnológico,  à  engenharia  não  rotineira  e  à
extensão tecnológica em ambiente produtivo, no
município e dá outras providências.

2. O CAPÍTULO III do Projeto de Lei nº 247/2023 passa a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE INOVAÇÃO DE ASSIS – INOVA ASSIS

3. O art. 5º do Projeto de Lei nº 247/2023 passa a ter a seguinte redação:

Art. 5º Fica Instituído o Sistema de Inovação do Município de Assis – Inova
Assis, a ser regulamentado por decreto do Poder Executivo, com o objetivo
de incentivar o desenvolvimento sustentável do Município pela inovação
tecnológica, estimulando projetos e programas especiais, articulados com
os setores públicos e privados.

4. O parágrafo único do art. 8º do Projeto de Lei nº 247/2023 passa a ser o § 1º, e
acrescenta-se o § 2º, com a seguinte redação:

Art. 8º […]
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§ 1º […]

§  2º  O  Poder  Executivo  deverá,  sempre  que  possível,  assegurar  a
participação  dos  membros  do  Poder  Legislativo  de  Assis  no
desenvolvimento e formulação de políticas públicas relacionadas a esta Lei,
inclusive,  em  reuniões  do  Conselho  Municipal  de  Ciência,  Tecnologia  e
Inovação de Assis, como ouvintes. 

JUSTIFICATIVA

A  emenda  proposta  ao  Projeto  de  Lei  nº  247/2023  tem  como  objetivo  aprimorar
alguns pontos importantes relacionados à organização do Sistema de Inovação de Assis e ao
incentivo  à  inovação  tecnológica,  pesquisa  científica  e  tecnológica,  desenvolvimento
tecnológico,  engenharia  não rotineira  e  extensão tecnológica  em  ambiente  produtivo,  bem
como a inclusão de dispositivos que promovam a participação e integração entre os poderes
Executivo  e  Legislativo  no  processo  de  formulação  e  implementação  de  políticas  públicas
voltadas para a inovação. 

Assis, 27 de março de 2024.

ALEXANDRE CACHORRÃO
Vereador - PDT 
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